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1  Noções gerais sobre o controle da constitucionalidade
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2  A norma do artigo 97 da Constituição Federal
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3   O procedimento para a declaração de inconstitucionalidade 
pelos tribunais

3.1 Legitimidade para arguir a inconstitucionalidade
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3.2 O objeto da arguição de inconstitucionalidade
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3.3   A deliberação do órgão fracionário sobre a arguição de 
inconstitucionalidade
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3.4  O trâmite do incidente de declaração de 
inconstitucionalidade
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3.5 O julgamento do incidente de inconstitucionalidade
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5  Incidente de inconstitucionalidade e meios de impugnação
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